
ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n° 011/2024

A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com endereço na Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões 
Filho- BA, inscrita no CNPJ/MF n° 13.612.270/0001-03, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. DEVALDO SOARES DE SOUZA, 
brasileiro, portador do RG n°. 06.608.322-24 SSP-BA, inscrito no CPF/MF 
sob o n°. 886.624.705-72, residente e domiciliado em Simões Filho- Bahia 
doravante, denominado, CONTRATANTE e a empresa MBM 
SEGURADORA S/A, CNPJ/MF n° 87.883.807/0001-06, situada a Rua das 
Andradas, 772 - 10° andar - Centro - Porto Alegre/RS, neste ato 
representada na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato 
Social/Procuraçao, pelo Diretor Presidente Sr. TONI ROBILAR PACHECO, 
portador do documento de Identidade n° 1029563631 e CPF n° 
437.471.750-15, aqui denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente instrumento contratual, autorizado pelo despacho constante do 
Processo Administrativo n° 4864/2024, Nota de Empenho n° 060/2024, 
referente a Dispensa de Licitação n° 012/2024, que regerá pela Lei Federal 
n° 14.133/2021 e legislação pertinente, aplicado supletivamente as 
disposições de direito privado e os princípios da teoria geral do Contrato, 
mediante as Cláusulas e condições seguintes:

______WÊÊ^ 100 objctcJHHHHHHHHHÍ
1.1. Contratação de empresa para aquisição de SEGURO DE VIDA para estagiários da 

Câmara Municipal de Simões Filho.

2.1 As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta do recurso da (s) 
dotação (ões) orçamentária (s) a seguir especificada (s):

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de recursos: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO, PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O serviço contratado será realizado pelo regime de execução indireta e parcelada por 
menor preço global, conforme o ANEXO I, do Termo de Referência.
O objeto se caracterizará pela contratação coletiva empresarial de cobertura de seguro 
de vida em grupo aos estagiários contratados pelo Programa de Estagiário do Poder
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Legislativo de Simões Filho/Ba, além daqueles que venham a ingressar posteriormente 
no Programa de Estágios.
A seguradora responderá a qualquer solicitação feita pela CONTRATANTE através de 
memorandos / ofícios devidamente registrados pela CONTRATADA até 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data da solicitação.
A seguradora ofertará uma carteira personalizada (ou um certificado individual), ou uma 
carteira coletiva, desde que esteja contida todos os dados de cada segurado como 
informações básicas do seguro de vida, número da apólice; a data de vigência; os 
nomes e CPF dos segurados.
A Contratada emitirá apólice de Seguro de Vida INDIVIDUAL ou COLETIVO aos 
estagiários contratados pela Câmara Municipal de Simões Filho/Ba, abrangendo os 
seguintes eventos:
a) MORTE POR ACIDENTE (MA) - Garante aos beneficiários do segurado o 
pagamento do valor do capital contratado;
b) INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE (IPA) - No
caso de invalidez permanente total ou parcial por acidente, o cálculo do valor da 
indenização será feito com base no grau de invalidez, de acordo com a tabela de 
invalidez permanente aprovada pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). A 
reposição do capital seguro restante será automática, após cada acidente.
A cobertura do seguro será para estagiários com faixa etária variadas.
A cobertura do seguro deverá ocorrer durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, 
garantindo os riscos relativos às atividades profissionais e extras profissionais, ocorridos 
em território nacional.
A seguradora possibilitará a inclusão de novos estagiários, limitando-se ao número 
máximo de aprovados no processo de seleção do programa de estagiários da Câmara 
Municipal de Simões Filho/Ba, no decorrer da vigência da APÓLICE, garantindo a 
cobertura a partir da data de admissão na Câmara, conforme consta no objeto deste 
Termo de Referência.
A seguradora também possibilitará a exclusão de estagiários, a qualquer tempo, durante 
o período de duração da APÓLICE.

3.10. O recolhimento de documentos relativos à inclusão e exclusão de estagiários será 
efetuado por parte da Seguradora, que manterá atualizada a listagem dos segurados.

3.11. O valor mensal da prestação dos serviços é de R$ 50,26 (cinquenta reais e 
vinte e seis centavos), e o valor total global anual deste contrato é de R$ 
603,12 (seiscentos e três reais e doze centavos).

3.12. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas 
e previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar a documentação a seguir 
relacionada juntamente com a Nota Fiscal/Fatura referente ao fornecimento executado:

Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de 
débitos relativo a Tributos Federais, abrangendo, inclusive o INSS, expedida pela 
Receita Federal do Brasil;

&
n»
C/!

V P

3.3.

3.4.

3.5.

3.6.
3.7.

3.8.

3.9.

a)

Página 2 de 24

Edição 2.232 | Ano 2024
14 de maio de 2024

Página 39

Certificação Digital: CSVYOC0M-LAVEB8LE-EU8WSTFK-QFRFCK57
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo município, 
relativo ao domicílio ou a sede da empresa, comprovando sua regularidade para com 
a Fazenda Municipal;
Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da 
empresa;
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
emitida pela Caixa Econômica Federal;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do 
Trabalho - Lei Federal n° 12.440 de 07 de julho de 2011.

3.13. As especificações não mencionadas ou omitidas, não isentam a empresa fornecedora 
dos itens com cumprimento integral das exigências legais vigentes, conforme estabelece 
o Código de Defesa do Consumidor;

3.14. Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, após verificação das especificações descritas, 
todos os erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas através destas 
especificações, para que se tomem as devidas providências, não aceitando, 
posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou 
esquecimento de qualquer detalhe;

3.15. Os serviços prestados serão de primeira qualidade, sendo que, observando-se 
irregularidades na qualidade ou no desempenho do (s) item (s) recebido (s), após a sua 
utilização, deverá a CONTRATANTE convocar a presença do representante da 
CONTRATADA, que deverá efetuar a (s) substituição (ões) necessária (s);

3.16. O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, 
com os requisitos da lei vigente.

3.17. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do 
atesto da Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou 
por meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de 
barras, de acordo com as exigências administrativas em vigor;

3.18. Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 
realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções 
tributárias;

3.19. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ao 
fornecimento, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

3.20. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento;

3.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.
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4.1. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para 
a execução do objeto.

4.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 
Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação.

5.1. As apólices de seguro deverão ser entregues à Diretoria Administrativa da Câmara 
Municipal de Simões Filho/Ba, através do e-mail:

6.1 O prazo de vigência se inicia a partir da data de sua assinatura e o prazo de execução do 
contrato será de 12 (doze) meses, contados de 30/04/2024 a 29/04/2025, podendo ser 
prorrogado nos termos da legislação vigente.

JrlWjT

7.1. A CONTRATADA obriga-se a:
7.1.1. Cumprir rigorosamente com as especificações dos serviços, nas condições 

indicadas na proposta apresentada, competindo-lhe à execução completa dos 
mesmos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

7.1.2. Dirigir e supervisionar a entrega dos serviços, ficando responsável, perante a 
CONTRATANTE, pela exatidão dos serviços e pela correta observância das 
especificações e demais normas aplicáveis;

7.1.3. Caberá a CONTRATADA assumir inteira responsabilidade quanto è garantia e 
qualidade do serviço em questão, reservando à CONTRATANTE o direito de 
recusá-lo, caso não satisfaça aos padrões especificados;

7.1.4. Caberá a CONTRATADA atender, às solicitações relativas à substituição, caso 
não atenda ao especificado;

7.1.5. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos causados pela 
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara ou a terceiros;

7.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração;

7.1.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas, quando for o 
caso;
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7.1.8. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
execução contratual;

7.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre;

7.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

Emitir a(s) apólice(s) de seguro no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos após o 
correspondente pagamento, garantindo o pagamento de indenização aos Segurados ou 
a seus beneficiários até o valor das importâncias seguradas, de acordo com as normas 
estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP;

Emitir documento que contenha os dados dos segurados, coberturas, valores 
contratados (importância segurada), vigência do seguro, condições gerais e particulares 
que identifiquem o risco, assim como, modificações feitas durante a vigência do seguro, 
alterado através de endosso;

Permanecer como única e total responsável perante a CONTRATANTE, inclusive do 
ponto de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza no atendimento, 
principalmente quando da regularização de situações decorrentes de eventuais sinistros;

Enviar mensalmente a fatura com antecedência mínima de 10 (dez) dias do 
vencimento.
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7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
8.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, e especialmente do 
Termo de Referência;

8.1.2. Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus 
aditamentos na imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e 
eficácia.

8.1.3. Efetuar os pagamentos nas datas e prazos estipulados em contrato;
8.1.4. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 
representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que respeitadas 
às normas de segurança;

8.1.5. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a 
ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

8.1.6. Indicar pessoa responsável pela administração dos contratos;
8.1.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplênda.
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8.1.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.1.9. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

8.1.10. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção.

Cumprir todas as normas e condições estabelecidas;
Assegurar à CONTRATADA o pronto pagamento do prêmio do seguro;
Informar à CONTRATADA, por meio eletrônico, a relação completa dos estagiários 
contendo nome completo, CPF, data do nascimento, seu beneficiário e data de 
admissão dos mesmos, quando do envio da nota de empenho;
Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições 
necessárias à cobertura dos seguros pretendidos.

8.2.
8.3.
8.4.

8.5.

9.1 Comete infração administrativa a CONTRATADA que:
9.1.1 Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação;
9.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
9.1.3 Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
9.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
9.1.5 Cometer fraude fiscal e
9.1.6 Não mantiver a proposta.

9.2 Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções, nos termos da legislação vigente:

9.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para a Administração;

9.2.2 Multa:

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da 
qual o atraso será configurado como inexecução total do objeto; 
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;
Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada 
multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do 
Contrato, respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, 
considerando os impactos da obrigação inadimplida;

9.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade CONTRATANTE 
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

a)

b)

c)
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9.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Simões Filho pelo prazo de até 02 (dois) anos;

9.2.5 As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3 e 9.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as multas;

9.2.6 Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 
efetuados;

9.2.7 Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais 
que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.

9.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na legislação vigente.

9.4 A penalidade prevista no item 9.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da
Administração da CONTRATANTE, após regular instrução de processo administrativo de 
apuração de irregularidade pela unidade CONTRATANTE.

9.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

a)

b)
c)
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10.1. A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por representante do Contratante, 
especialmente designado para esse fim, nos termos da Lei 14.133/2021;

10.2. O fiscal do Contrato deverá recusar e mandar substituir todos os objetos e/ou materiais, 
quando entregues em desacordo com as especificações técnicas e as recomendações 
deste Termo de Referência;

10.3. Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiro, por qualquer irregularidade, não implicando também, com 
responsabilidade do Contratante e ou de seus agentes e prepostos (da Lei 14.133/2021);

10.4. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao representante 
responsável pela fiscalização do Contrato.

Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 
(doze) meses da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste 
será feita apenas mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de 
Simões Filho, respeitada a anualidade como prazo mínimo entre reajustes contratuais 
realizados, com aplicação do IPCA ou, na sua falta, índice legal previsto à época.

11.1
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Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado após o 
decurso de 12 (doze) meses.

11.3 Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilíbrio econômico poderá ser solicitado 
mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, 
desde que seja justificada e comprovada com documentação anexa, inclusive a 
apresentação de planilha analítica e memória de cálculo de formação de preços, a 
variação de custos incidentes no objeto para a devida análise e decisão da 
CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias.
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12.1. A não execução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as 

consequências contratuais e as previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

§ Io. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas 
hipóteses previstas no art. 137 na Lei Federal n° 14.133/2021, não caberá ao 
CONTRATADO direito a qualquer indenização.

12.2. A extinção do Contrato nas hipóteses previstas no art. 138 e 139, com seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n° 14.133/2021.

G
13.1 A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das 

especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, 
pois em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos para isentar-se 
de responsabilidade pela correta execução do objeto deste Contrato.

13.2 A tolerância ou não exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela 
assegurados neste Contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou 
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a mesma exercitá-los a qualquer tempo.

13.3 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, na forma prevista no art. 125 da Lei Federal n° 
14.133/2021 e posteriores alterações.

13.4 Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme as disposições 
do art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021.

ií'-'-
14.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá 

sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato.
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E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (tri 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme.

vias

Simões Filho- BA, 30 de abril de 2024.

DEVALDO SOARES Assinado de forma digital 
por DEVALDO SOARES DE 
SOUZA:88662470572 
Dados: 2024.04.30 
16:44:44 -OS'OO'

DE
SOUZA:88662470
572

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - CONTRATANTE
DEVALDO SOARES DE SOUZA

TONI ROBILAR tfSSSfrwT* 

PACHECO:437 
47175015

ROe*_AR
PACHKO.4374717S0I5 
Dados: 2024.0430 
14:4000-O JXW

MBM SEGURADORA S/A - CONTRATADA

Testemunhas:

Downunto ouinído di|iuim*n«i 
OMS 01 OUVtIR* ASSIS 
Oj'a 10/04/3M4 l«li«roico

•II)hltp% MVjlidar iü tov Dr
goubrDocuntnro tiinàóo di(i^lii'anl> 

LARVSSA SOARES OA SB.VA 
Ota: iHH'fj/* lt>: isar-oaoo 
Wnn^uamhBpv/,

goubr
^ijovb»

CPF: CPF:
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ANEXO I - DO CONTRATO N° 011/2024.

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de SEGURO DE VIDA para estagiários da Câmara 
Municipal de Simões Filho.

QUANT VL. VL.VL.TOTA 
L P/MÊS

ITEM SERVIÇO UNIT. TOTAL
P/ANOMES

(MA) - MORTE POR ACIDENTE Garante aos 
beneficiários do segurado o pagamento do 
valor do capital contratado;
(IPA) INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU 
PARCIAL POR ACIDENTE No caso de invalidez 
permanente total ou parcial por acidente, o 
cálculo do valor da indenização será feito com 
base no grau de invalidez, de acordo com a 
tabela de invalidez permanente aprovada pela 
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). 
A reposição do capital seguro restante será 
automática, após cada acidente.
NÚMERO DE ESTAGIÁRIOS: 14 (quatorze) 
CAPITAL SEGURADO (MA) R$ 10.000,00 
CAPITAL SEGURADO (IPA) R$ 10.000,00
VALOR MENSAL INDIVIDUAL: R$................
VALOR MENSAL TOTAL: R$....................
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
VALOR TOTAL DO PRÊMIO: R$.................

603,121 14 3,59 50,26

603,12VALOR GLOBAL ANUAL

O valor mensal é de R$ 50,26 (cinquenta reais e vinte e seis centavos).

Valor global anual é de R$ 603,12 (seiscentos e três reais e doze centavos).
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ANEXO II - DO CONTRATO N° 011/2024. 
TERMO DE REFERÊNCIA - TR

1.1. Contratação de empresa para aquisição de SEGURO DE VIDA para estagiários da 
Câmara Municipal de Simões Filho.

•m
2.1. A presente contratação visa ao atender a obrigação legal de manter seguro contra 

acidentes pessoais em favor dos estagiários, esperando-se como resultados a seleção da 
proposta mais vantajosa para Administração e avaliação da compatibilidade da proposta 
da apólice a ser contratada com valores de mercado.

2.2. Considerando que esta contratação trata-se de serviço de natureza comum, conforme 
especificações, quantitativos e características descritas neste Termo de Referência, 
dispensa-se a elaboração de Estudo Técnico Preliminar - ETP e análise de risco, nos 
termos do Decreto Legislativo n° 005/2023, tendo em vista que o objeto é habitual, 
padronizável, não necessita de análise técnica, pode ser adquirido apenas com base nos 
preços ofertados, pois os itens são comparáveis entre si e são facilmente encontrados no 
mercado.
Portanto, o contrato será celebrado com empresa do ramo por meio do qual a Câmara 
Municipal de Simões Filho determinará as especificidades, condições contratuais, 
suporte, prazos, objetivando a garantia do correto serviços, nas condições estabelecidas 
neste TR.
Para a contratação, serão observados os preceitos de direito público e, em especial as 
disposições da Lei Federal n°. 14.133/2021 e as legislações aplicáveis na contratação 
direta.

2.3.

2.4.

3.1. Todas as empresas do ramo que atendam as condições e especificações 
do Termo de Referência e seus anexos poderão participar por meio da 
entrega de proposta de preços acompanhada de documentação por e-mail 
ou presencialmente por meio de envelope protocolado na sede da Câmara 
Municipal de Simões Filho- BA.

3.2. Não poderão participar desta contratação direta as empresas proibidas de 
celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; as que não atendam 
às condições deste Termo de Referência e Anexos; estrangeiros que não tenham 
representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; as que se enquadrem nas vedações 
previstas na legislação aplicável, as que estejam sob falência, concurso de credores, 
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; entidades
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empresariais que estejam reunidas em consórcio; organizações da Sociedade Civil 
de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição e sociedades cooperativas.

3.3. O envelope a ser entregue lacrado ou o e-mail enviado para 
lidtacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br deverá conter toda a documentação 
descrita a seguir:

3.3.1. REGULARIDADE JURÍDICA
3.3.1.1. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI e documento de 
identidade do sócio administrador.

3.3.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada -EIREü: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento de identidade de seus 
sócio administradores. (Todas as alterações promovidas ou a 
consolidação respectiva e mais atual);

3.3.I.3.Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agência, acompanhado de documento de 
identidade dos seus administradores. (Todas as alterações 
promovidas ou a consolidação respectiva e mais atual);

3.3.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhado de 
documento de identidade dos seus administradores. (Todas as 
alterações promovidas ou a consolidação respectiva e mais atual);

3.3.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento e com representação legal no País.

3.3.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
3.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
3.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda federal, estadual e/ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei;

3.3.2.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS), que demonstre o cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei;

3.3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa.

3.3.2.5. A proposta de preco, que deverá ser redigida no idioma pátrio, impressa, 
rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante
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legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo 
conter:

a) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de abertura do certame;
b) descrição do objeto de forma dara, observadas as especificações 
constantes do Termo de Referência;
c) preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em 
moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados 
no mercado, considerando o modelo de Proposta de Preços no Anexo 
I do Termo de Referência anexo;

33.2.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
CONTRATADA e os erros materiais no preenchimento da planilha não 
constituem motivo para a desclassificação da proposta, desde que não 
alterem ou modifique o objeto ou quantidade a ser contratada, 
nãoultrapassem o valor estimado máximo fixado, bem como não cause 
inviabilidade no julgamento dos preços;

33.2.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o 
Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios se necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição;

33.2.8. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.

33.2.9. As proponentes serão desclassificadas se encaminharem a documentação 
incompleta ou incorreta, bem como se a proposta de preços se enquadrar nas 
hipóteses do item 3.3.2.6 deste anexo.

3.3.2.10.0 item 3.3.2.9 não alcança documento ausente pré-existente, que 
comprove condição atendida pelo licitante quando apresentou sua 
proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 
habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 
solicitado e avaliado pelo agente de contratação.

4. 'IDO REGIME DE CONTRA'
4.3. O objeto se caracterizará pela contratação coletiva empresarial de cobertura de seguro

de vida em grupo aos estagiários contratados pelo Programa de Estagiário do Poder 
Legislativo de Simões Filho/Ba, além daqueles que venham a ingressar posteriormente 
no Programa de Estágios.
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4.4. A seguradora responderá a qualquer solicitação feita pela CONTRATANTE através de

memorandos / ofícios devidamente registrados pela CONTRATADA até 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data da solicitação.

4.5. A seguradora ofertará uma carteira personalizada (ou um certificado individual), ou uma 
carteira coletiva, desde que esteja contida todos os dados de cada segurado como 
informações básicas do seguro de vida, número da apólice; a data de vigência; os nomes 
e CPF dos segurados.

5.1. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para 
a execução do objeto.

5.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 
Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação.

1

6.1. As desaições dos itens e quantitativos encontram-se no Anexo I deste Termo de 
Referência.

V/*vS ►]: T*

7.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses a partir da data da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente^_______________________

8.1. A Contratada emitirá apólice de Seguro de Vida INDIVIDUAL ou COLETIVO aos 
estagiários contratados pela Câmara Municipal de Simões Filho/Ba, abrangendo os
seguintes eventos:
a) MORTE POR ACIDENTE (MA) - Garante aos beneficiários do segurado o pagamento 
do valor do capital contratado;
b) INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE (IPA) - No caso de 
invalidez permanente total ou parcial por acidente, o cálculo do valor da indenização será 
feito com base no grau de invalidez, de acordo com a tabela de invalidez permanente 
aprovada pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). A reposição do capital 
seguro restante será automática, após cada acidente.

8.2. A cobertura do seguro será para estagiários com faixa etária variadas.
8.3. A cobertura do seguro deverá ocorrer durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, 

garantindo os riscos relativos às atividades profissionais e extras profissionais, ocorridos 
em território nacional.

8.4. A seguradora possibilitará a inclusão de novos estagiários, limitando-se ao número 
máximo de aprovados no processo de seleção do programa de estagiários da Câmara
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Municipal de Simões Filho/Ba, no decorrer da vigência da APÓLICE, garantindoa 
cobertura a partir da data de admissão na Câmara, conforme consta no objeto deste 
Termo de Referência.

8.5. A seguradora também possibilitará a exclusão de estagiários, a qualquer tempo, durante 
o período de duração da APÓLICE.

8.6. O recolhimento de documentos relativos à inclusão e exclusão de estagiários 
efetuado por parte da Seguradora, que manterá atualizada a listagem dos segurados.

o

sera

9.1 A proposta deverá ser apresentada conforme demonstrativo abaixo:

NÚMERO DE ESTAGIÁRIOS: 14 (quatorze) 
CAPITAL SEGURADO (MA) R$ 10.000,00 
CAPITAL SEGURADO (IPA) R$ 10.000,00
VALOR MENSAL: R$................................
VALOR TOTAL DO PERÍODO: R$.............
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

*

9.2. Os preços apresentados deverão incluir seguros, taxas e demais encargos livres de ônus 
adicionais de qualquer natureza.

9.3. Os valores globais, bem como as parcelas mensais poderão ter variação em função de 
mudança quantitativa no quadro de estagiários da Câmara Municipal de Simões Filho-
BA.

9.4. Caso essa quantidade se reduza, o cálculo será baseado da mesma forma.

10.1. A CONTRATADA obriga-se a:
10.1.1. Cumprir rigorosamente com as especificações dos serviços, nas condições 

indicadas na proposta apresentada, competindo-lhe à execução completa dos 
mesmos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

10.1.2. Dirigir e supervisionar a entrega dos serviços, ficando responsável, perante a 
CONTRATANTE, pela exatidão dos serviços e pela correta observância das 
especificações e demais normas aplicáveis;

10.1.3. Caberá a CONTRATADA assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e 
qualidade do serviço em questão, reservando à CONTRATANTE o direito de 
recusá-lo, caso não satisfaça aos padrões especificados;

10.1.4. Caberá a CONTRATADA atender, às solicitações relativas à substituição, caso não 
atenda ao especificado;

10.1.5. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos causados pela 
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara ou a terceiros;
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10.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração;

10.1.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas, quando for o caso;

10.1.8. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
execução contratual;

10.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre;

10.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

10.2. Emitir a(s) apólice(s) de seguro no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos após o 
correspondente pagamento, garantindo o pagamento de indenização aos Segurados ou a 
seus beneficiários até o valor das importâncias seguradas, de acordo com as normas 
estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP;

10.3. Emitir documento que contenha os dados dos segurados, coberturas, valores 
contratados (importância segurada), vigência do seguro, condições gerais e particulares 
que identifiquem o risco, assim como, modificações feitas durante a vigência do seguro, 
alterado através de endosso;

10.4. Permanecer como única e total responsável perante a CONTRATANTE, inclusive do ponto 
de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza no atendimento, principalmente 
quando da regularização de situações decorrentes de eventuais sinistros;

10.5. Enviar mensalmente a fatura com antecedência mínima de 10 (dez) dias do vencimento.

&
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11.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
11.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, e especialmente do 
Termo de Referência;

11.1.2. Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus 
aditamentos na imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e 
eficácia.

11.1.3. Efetuar os pagamentos nas datas e prazos estipulados em contrato;
11.1.4. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 
representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que respeitadas 
às normas de segurança;

11.1.5. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a 
ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

11.1.6. Indicar pessoa responsável pela administração dos contratos;
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11.1.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência.

11.1.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.1.9. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis;

11.1.10. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção.

11.2. Cumprir todas as normas e condições estabelecidas;
11.3. Assegurar à CONTRATADA o pronto pagamento do prêmio do seguro;
11.4. Informar à CONTRATADA, por meio eletrônico, a relação completa dos estagiários 

contendo nome completo, CPF, data do nascimento, seu beneficiário e data de admissão 
dos mesmos, quando do envio da nota de empenho;

11.5. Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições necessárias 
à cobertura dos seguros pretendidos.

&
■í,

iLICI
12.1. As apólices de seguro deverão ser entregues à Diretoria Administrativa da Câmara 

Municipal de Simões Filho/Ba, através do e-mail: 
roaeriodiretoríQcamarasimoesfilho.ba. ao v.br.

IENT.2223
13.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos previstos na seguinte 

dotação orçamentária:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de recursos: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

DE pagam;uns
14.1. O pagamento à CONTRATADA será realizado pela Câmara Municipal de Simões Filho

mensalmente, conforme o ANEXO III deste Termo de Referência.
14.2. O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, 

com os requisitos da lei vigente.
14.3. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do 

atesto da Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou 
por meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de 
barras, de acordo com as exigências administrativas em vigor;
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14.4. Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 
realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções 
tributárias;

14.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ao 
serviço, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento Ficará 
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a CONTRATANTE;

14.6. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento;

14.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável e somente será realizado em conta ou fatura de titularidade da CONTRATADA.

. dafiscauzação
15.1. A execução do objeto será Fiscalizada e gerenciada por representante do Contratante, 

especialmente designado para esse fim, nos termos da Lei 14.133/2021;
15.2. O fiscal do Contrato deverá recusar e mandar substituir todos os objetos e/ou materiais, 

quando entregues em desacordo com as especificações técnicas e as recomendações 
deste Termo de Referência;

15.3. Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiro, por qualquer irregularidade, não implicando também, com 
responsabilidade do Contratante e ou de seus agentes e prepostos (da Lei 14.133/2021);

15.4. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao representante 
responsável pela fiscalização do Contrato.

16.1. Comete infração administrativa a CONTRATADA que:
16.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação;
16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
16.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
16.1.5. Cometer fraude Fiscal; e
16.1.6. Não mantiver a proposta de preços.

16.2. Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções, nos termos da legislação aplicável:
16.2.1.Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para a Administração;

16.2.2. Multa:
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a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir 
da qual o atraso será configurado como inexecução total do objeto;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto;

c) Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada 
multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do 
contrato, respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, 
considerando os impactos da obrigação inadimplida.

16.2.3.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade CONTRATANTE 
pelo prazo de até dois anos;

16.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Simões Filho pelo prazo de até dois anos;

16.2.5. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3 e 16.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as multas.

16.2.6. Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 
efetuados.

16.2.7. Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos desta 

contratação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados.
16.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na legislação aplicável.

16.4. A penalidade prevista no item 16.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da 
Administração da Câmara, após regular instrução de processo administrativo de 
apuração de irregularidade pela unidade CONTRATANTE.

16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

&or
c/>
TI

O

17. DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECÒNOMICO
17.1. Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 

(doze) meses da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste 
será feita apenas mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de 
Simões Filho, respeitada a anualidade como prazo mínimo entre reajustes contratuais 
realizados, com aplicação do IPCA ou, na sua falta, índice legal previsto à época.

‘ 7-
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17.1.1. Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado após 
o decurso de 12 (doze) meses.

17.2. Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilíbrio econômico poderá ser 
solicitado mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões 
Filho, desde que seja justificada e comprovada com documentação anexa, inclusive a 
apresentação de planilha analítica e memória de cálculo de formação de preços, a 
variação de custos incidentes no objeto para a devida análise e decisão da 
CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias.

&
o
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18.1. A não execução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as 
consequências contratuais e as previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

§ Io. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas 
hipóteses previstas no art. 137 na Lei Federal n° 14.133/2021, não caberá ao 
CONTRATADO direito a qualquer indenização.
A rescisão

18.2. A extinção do Contrato nas hipóteses previstas no art. 138 e 139, com seus 
incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 14.133/2021.

JgS'GERA
19.1. O presente TR foi elaborado estando em consonância com as disposições legais e 

normativas aplicáveis e com interesse e conveniência da Administração, afastando-se as 
características, cláusulas e condições que direcionem, comprometam, restrinjam ou 
frustrem a contratação;

19.2. As obrigações decorrentes desta contratação a serem firmadas entre a Câmara 
Municipal de Simões Filho e a proponente vencedora serão formalizadas através de 
CONTRATO, observando-se as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação 
vigente e na proposta de preço vencedora;

19.3. O encaminhamento de carta de cotação/propostas de preços pressupõe o 
pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por parte da proponente, das 
exigências e condições estabelecidas neste TR e seus Anexos, bem como 
manifestação de interesse em participar do processo de contratação direta;

19.4. Falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem 
prejuízo de demais sanções cabíveis;

19.5. A Câmara Municipal de Simões Filho reserva-se no direito de impugnar o fornecimento 
executado, se este não estiver de acordo com as especificações contidas neste Termo de 
referência.

OE
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DE REFERÊNCIA ;
20.1. Proposta de Preços (Anexo I),
20.2. Relação dos classificados no programa de estagiários do poder legislativo de Simões 

Filho/Ba. (Anexo II) e
20.3. Registro de Anotações da Execução do Contrato (Anexo III).
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ANEXO I - DO TERMO DE REFERENCIA 
PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de SEGURO DE VIDA para estagiários da Câmara 
Municipal de Simões Filho.

QUANT VL. VL.VL.TOTAL
P/MÊS

ITEM SERVIÇO UNIT. TOTAL
P/ANOMÊS

(MA) - MORTE POR ACIDENTE Garante aos 
beneficiários do segurado o pagamento do 
valor do capital contratado;
(IPA) INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU 
PARCIAL POR ACIDENTE No caso de invalidez 
permanente total ou parcial por acidente, o 
cálculo do valor da indenização será feito com 
base no grau de invalidez, de acordo com a 
tabela de invalidez permanente aprovada pela 
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). 
A reposição do capital seguro restante será 
automática, após cada acidente.
NÚMERO DE ESTAGIÁRIOS: 14 (quatorze) 
CAPITAL SEGURADO (MA) R$ 10.000,00 
CAPITAL SEGURADO (IPA) R$ 10.000,00 
VALOR MENSAL INDIVIDUAL: R$

141

VALOR MENSAL TOTAL: R$.................
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
VALOR TOTAL DO PRÊMIO: R$...........

VALOR GLOBAL ANUAL
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ANEXO II - DO TERMO DE REFERENCIA 
RELAÇÃO DOS CLASSIFICADOS NO PROGRAMA DE ESTÁGIO DO PODER LEGISLATIVO

DE SIMÕES FILHO/BA

LISTA 1: ESTÁGIÁRIOS CONVOCADOS
DOCUMENTO DE 
IDENTIFICAÇÃONOME DO CANDIDATO CURSO

20447584-82 TEC. DESIGNE GRAFICOJOAO VÍTOR DOS SANTOS
TEC. DESIGNE GRAFICOSHAIURY DA SILVA MATSUMURA 21003287-19

13488365-98 DIREITODANIELA STEPHANIE DE JESUS DOS SANTOS
DIREITOEDSON BRENO SILVA DE OüVEIRA 20078785-57
CONTÁBEISAGENILSON CARLOS ASSIS JUNIOR 14773902-00

15099609-88 COMUNICAÇÃOKELLY SANTOS PITA
COMUNICAÇÃOAILTON MENDES DOS SANTOS 14317814-87

LISTA 2: ESTAGIÁRIOS A CONVOCAR
DOCUMENTO DE CURSONOME DO CANDIDATO IDENTIFICAÇÃO

20660245-62 MEDIOBRENDA IONE FERREIRA 
FLAVIO DA SILVA COUTINHO MEDIO21919842-07

MEDIO16885652-21LAINA VITORIA SANTOS AZEVEDO
21831971-10 MEDIOROSILANE COELHO DE JESUS

MEDIO22057129-50STEFANY DE SANTANA QUEIROZ
MEDIO15632182-32THIERRY LUIZ ANDRADE AMORIM
MEDIO3407430-9VITORIA OLIVEIRA DE SOUZA

^Observação: A LISTA 1 corresponde aos estagiários que serão segurados imediatamente, que 
foram convocados pela Portaria n 052/2024, publicada no diário Oficial da Câmara, Edição 2.153 / 
Ano 2024, de 26 de fevereiro de 2024, página 7. A LISTA 2 corresponde aos estagiários de nível 
médio que ainda serão convocados.
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ANEXO III - DO TERMO DE REFERENCIA 
REGISTRO DE ANOTAÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de SEGURO 
DE VIDA para estagiários da Câmara Municipal de Simões Filho.

VIGÊNCIA CONTRATUAL:
EXECUÇÃO CONTRATUAL:
PERÍODO:

CONTRATADA:
FISCAL DO CONTRATO:

CNPJ:
RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA:
TELEFONE RESPONSÁVEL: ENDEREÇO CAMARA:
E-MAIL RESPONSÁVEL:

PROCESSO ADM. N° 4864/2024 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2024- CONTRATO N°
011/2024

DATA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

QUANT
IDADE

DATA DE 
ENTREGAMATE RIAL/ITEMDON°

PEDIDO
1
2
3
4
5

OBSERVAÇÕES:

ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMB 
O DO RESPONSÁVEL CONTRATADA:

DATA: ASSINATURA/MATRICULA/CARIMB
O DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE/FISCAL DO 
CONTRATO:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MBM SEGURADORA SA 
CNPJ: 87.883.807/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ê certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas’a’a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:00:47 do dia 30/01/2024 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 28/07/2024.
Código de controle da certidão: 8CDC.E299.8B14.AB2E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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v-3 ft,%ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA FAZENDA 
RECEITA ESTADUAL

o. í
o

MBM SEGURADORA S/ANome:
CNPJ base: 87.883.807/ \___ ^
Obs.: A presente certidão ê válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos 23 dias do mês de ABRIL do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDÃO NEGATIVA

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
^fcpndências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Titulo IV, Capítulo V, 1.1.
^üébitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 

a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 21/6/2024.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Titulo IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.qov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão n°: 28699814 
Autenticação: 38978941
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PREFEITURA DE PORTO ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

v'i

o.
$

CERTIDÃO GERAL NEGATIVA DE DÉBITOS

Esta certidão é válida até: 23/05/2024

Nome: MBM SEGURADORA S/A
CNPJ: 87.883.807/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser 
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado não constam débitos 
vencidos, lançados até 17 de abril de 2024.

Certidão emitida em 23/04/2024 às 10:48:51. conforme Decreto 14.560 e Instrução Normativa SMF 
04/2003.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda 
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ: 87.883.807/0001-06 e o código de 
autenticidade 196AE5D2D530

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza declarados pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) 
anos, a presente certidão deverá ser complementada por Certidão de Situação Fiscal fornecida pela 
Receita Federal do Brasil.
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/16,'04/2024, 12;37 Consulta Regulandade do Empregador

Voltar Imprimir &
■4'<-
í-

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

87.883.807/0001-06

MBM SEGURADORA SA

RUA ANDRADAS 722 8° ANDAR / CENTRO / PORTO ALEGRE / RS / 90020-
004

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/04/2024 a 14/05/2024

Certificação Número: 2024041520075748847707

Informação obtida em 16/04/2024 12:37:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulla-crf.raixa.gov.br/consultacrf/pages,'consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO \

JUSTIÇA DO TRABALHO \

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MBM SEGURADORA SA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 87.883.807/C001-06 
Certidão n°: 7384C328/2023 
Expedição: 22/12/2023, às 10:01:28 
Validade: 19/06/2024 
de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que MBM SEGURADORA SA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no 
CNPJ sob o n° 87.883.807/0001-06, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se 
autenticidade no
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

à verificação de sua 
portal do Tribunal Superior do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho,
disposição legal, contiver força executiva.

Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

tôes: cndtítc'1. . 113 . í.'í
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO fí
Io

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: MBM SEGURADORA SA

CPF/CNPJ: 87.883.807/0001-06

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP c CEPIM 
mantidos pela Corregcdoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

D cs taca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas ICXEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:26:09 do dia 18/04/2024 , com validade até o dia 18/05/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://ccrtidoes.cgu. gov.br/

Código de controle da certidão: JOZn639umevfYMZvenQM

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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Càrwo Municipal
SIMÕES FILHO

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2024

HOMOLOGAÇÃO

A Câmara Municipal de Simões Filho homologa o resultado do Processo Administrativo n° 4864/2024; 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 012/2024 - Objeto; Contratação du umprcsa para a aquisição de SEGURO 
DE VIDA, para estagiários da Câmara Municipal de SimOes Filho-BA. Empresa contratada; MBM 
SEGURADORA S/A; CNPJ n° 87.883.807/0001-06; Vator global de R$ 603,12 (serscentos e três reais e 
doze centavos); Devaldo Soares de Souza - Presidente da Câmara Municipal de Simões Filhc/BA. 29 de 
abri de 2024.

— Certificação Digital: JSTJUBZY-SALXK3XT-LOJRCXS1-1PH9VZTZ
Versão eletrônica disponível em: httpsd/camarasimoeslilho.ba.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/200 \, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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[é&l SIMÕES FILHO

Cünvird Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 012/2024, MBM SEGURADO %
%

I

EXTRATO DE CONTRATO

A Câmara Municipal de Simões Filho toma público o resumo do seguinte contrato de prestação de serviços: 
Processo Administrativo n° 48õ4.'2024: DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 012/2024 - Objeto: Contrataçflo de 
empresa para a aquisição de SEGURO DE VIDA. para estagiários da Câmara Municipal de SlmOes Filho- 
BA: Empresa contratada: MBM SEGURADORA S/A; CNPJ n° 87.863.807/0001-06; Valor global de R$ 
603.12 (seiscentos e três reais e doze centavos); Contrato n° 011/2024: Data da assinatura: 30/04/2024; 
Vigênoa: 30/04/2024 a 29/04/2025. Dotação: Ôrgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões 
Filho; Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativo; Elemento de 
despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceíros/Possoa Jurídica; Fonte de Recurso: 1.500 - 
Recursos não Vinculados de Impostos. Devaldo Soares do Souza - Presidente da Câmara Municipal de 
Sinôes Filho/BA. 30 de abril de 2024.

Corfiftcaçáo Digital: BBAZALGY-2HKHLOQB-YMUCWMRA-T9RERBCT
Vcrsào eletrônica disponível em: httpsJ/camarasimoosfilho. bo.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/200 / de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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Contrato n° 011/2024 o.
i-

-■ r-
h

i
mcioal SlmõerFilho

úlflma attaívaçãt 07/OS/2O21

Local: Simões Filho/BA Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE SiMOES FILHO Unidade executora: 00 - Câmara

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 4854/2024 Categoria do Processo: 'S

Data de divulgação no PNCP: 07/05/2024 Data de assinatura: 30/04/2024 Vigência: do 30/04/2024 a 29/04/2025

Id contrato PNCP: 13612270000103-2-000012/2024 Fonte: IBDM Modemi7açao Assessors e Consultoria

Id contratação PNCP: 13512270000103-1-000012/2024

Objeto:

Seguro de vida para estagiários da Câmara Municipal de Simões Filho- BA

VALOR CONTRATADO

~í Ü0312

FORNECEDOR:

Nome/Razão social MBM SEGURADORAS A CNPJ/CPF: 87.883.807/0001-06 Tipo: Pessoa jurídica

Arquivos Histórico

Data Tipo BabcarNome .

EXTRATO DO CONTRATO- DISPENSA 012/2024 07/05/2024 Contrato i

<ExiOr 1-I«i itens

: )< Voltar

••tp-v/pof taidesenacos.ee'romiü.sw.Lt

J 0800 9/R 3001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS
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SIMÕES FILHO

PORTARIA N.°110/2023

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N*. 110/2021

NOMFIA GESIOR 01 CON1RATOS ADMINISTRATIVOS NO
Âmbito oa câmara municipai df simOfs filho-ba.

O PRESIDENTE DA cAmara MUNICIPAI DE SIMÕES FIIHO. Estado da Bahia, ro u;c ce suac 
aflbujaci lega i conlciicas pe'o Regimento Interno 0a Ci ara Munldoal. e em conformidade com 
a let Crgãn ca Municipal

CONSIDERANDO cue. cabe á Aúminlitraçâo Pública, nos termoi da lei -eseral n*. IA 133/21 e 
Decreto logislatNo n». 002/2023, acompanhar e ftcalljar a exocjçSo dos cor tratos celebrados, 
através de um representante da Acnvr.istraçJo Púbi ca esseaainwnte ces.gnado.

CONSIDERANDO a mportàncde a Adir ínist'«icío Pública adotar procedimentos que permitam a 
gestão ma s eficiente dos contratos adm-nistratmc*.;

CONSIDERANDO a necessidade d- padronizar os proced i itot dr acompanhamentoe í •caliração 
dos conti-tos mantidos por esta órgão púbUco;

RESOLVE:

Art. If. Designar o servidor ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS, matricula n*. 1990. como Gesto- de 
Contratos Administrativos no irrbito da Cimara Murlcip - de Simões Filho*BA, em conformidade 
com o art. 6 do Oec'eto legislai.vo o*. 002/2023.

Art. 2*. DesignarosetvdO'UEUTON GOMES DOS SANTOS, matncu ia n? 2011, como substitute do 
Gestor ae Contrates Administrativos noémhitoda Clmam Municipal dc Simões Filho-BA. com fulcro 
no art. 6 do Decreto legislative n*. CC2/2023.

Art. 3». O gertor do contrato e. nos seus afastamentos r Impedimentos legais, ao seu substituto, 
deverá observar o quanto disposto HO at 19 do Decreto < egttlaüvo n’. 002/2023.

Art. 4". Eslu Portaria entra err. v got '\ò data oe sua publii-.ivüo.

Registre sc, Publ que se. Cumpra sc

Gabinete ca Preside.-.cia 13 de fevereiro de 2023.

Ci'
4

mlOO ÕOAR8* Oí SOU2A
.MARA MUNICIPAL DE SMOCS FUMOPRESIOÍI

aiVi» V"-C*nír - ct» «?0d<c<
TtWí.* PU 'í:j
SBm z
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PORTARIA N° 161/2024

B«4fcP nSTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DF SIMÔFS FILHO-BA

GABINETF DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N°. 161/2024

DESIGNAR SEfVIDOR PARA ACOMPANHAR E H SCALE AR 
EXECUÇÃO DE CONTRATO NO ÂMBITO DESTA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SMÕES RWO/BA. EM CONFORMIDADE 
COM OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO DECRETO 
LEGISIATVO N* 002/2)23 E DA OUTRAS PREVIDÊNCIAS

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahi* no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, e pela Lei Orgânica do 
Município de SimõesFilho-8A, e conforme o Decreto n- 002/2023 qud’ Regulamenta o disposto no 
§ 3° do art 8* da Lei n° 14.133, de 01 de daril de 2021, paa dispor sobre as regras para a atuação 
do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais 
de contratos no âmbito da Câmara Municipal de SlmBes Filhd!

RESOLVE:

Art. IR- Designar asar ví dor a MACE SANTANA DOS SANTOS* matricula n°. 0042, para ucnmp^har 
e físcdiza" a execução do Contrato de Prestação de Serviços n2. 011/2024, celebrado entre a

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA e a sociedade empresária MBM SEGURADORA S/A

cujo objeto è contratação de empresa para aquisição de seguro de vida pa'a estagiários da Câmara 
De Simões FIlho-BA.

Art. 2R- Dê-se dêncla ao servidor designado e publique-se.

Art. 3? - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogaCas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Presidência, 30 de abril de 2024.

J>rvftído Soara dc Sonxa 
I’rcsidcntc da Câmara Municipal dc Simões l ilho

Pnrçai&Blbif* vh - Centro- CIP «MlJ-UlD -Sirxeirilio-ÍWiia 
Taefac (71) 2J£»7aD / 210»7227 
Stw: *•*»' ctrorawnqcspacrv r/
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Ficha de Informação
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—(Dados do Processo j—*----- -------------

N°: 4864

Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO
Data: 09/04/2024 11 22 47 l

Ficha de Informações
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